
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, n° 81, Centro 
Lagoa Alegre – Piauí – CNPJ n° 41.522.327/0001-00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@gmail.com  

DECRETO N° 28/2025 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
Conselheiros do Conselho Municipal de 
Educação – CME.                                                                          

     
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para os cargos de Conselheiros do Conselho Municipal de 
Educação – CME, para mandato de 02 (dois) anos os representantes dos seguintes 
segmentos: 
 

I- Secretaria Municipal de Educação: 
 

a) Titulares:   
1- Davi Marques de Andrade. CPF: 02582675342 
2- Domingas Moura da Costa. CPF: 69785880320 
 
b) Suplentes:  
1- Cleya Soares Fernando da Costa. CPF: 66375924391. 
2- Maria de Jesus Oliveira Lemos. CPF: 96127430372. 

          
II- Comunidade Educacional: 
 

a) Titulares:    
1- Maria do Socorro Torres. CPF: 863159783-04 
2- Idevane da Costa Paz. CPF: 772.901.353-34 
3- José Alves de Freitas: CPF: 398.679.941-91 
 
b) Suplentes: 
1- Cryslandy Soares Fernando. CPF: 663.758.603-00 
2- Maria de Jesus Cardoso Silva de Araújo. CPF: 826.691.203-34 
3- Antônio José Alves da Silva. CPF: 008.954.043-38 
 

 Art. 2º - Ficam nomeados para os cargos de Conselheiros do Conselho Municipal 
de Educação – CME, para mandato de 04 (quatro) anos os representantes dos seguintes 
segmentos: 
 
https://drive.google.com/drive/folders/10Oxqsygf6qoGA5veJaGJS11jgttPMvLF 
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I- Organização não governamental 
a) Titulares:  
1- Antônio Barbosa da Silva. CPF: 00592174301 
2- Carlos Alberto Mendes de Almeida. CPF: 732.690.503-72 
 
b) Suplentes:  
1- Manoel Barbosa de Oliveira. CPF: 98010573353 
2- Francisca dos Anjos Silva. CPF: 010.256.423-00 

 
II- Funcionários Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Municipais: 
 

a) Titular: 1- Maria do Socorro Pereira de Carvalho. CPF: 
310.007.21-49 
b) Suplente: 1- Eva Maria dos Santos Lemos. CPF: 
663.099.643-72. 

 
III- Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 
 

a) Titular: 1- Charles Andrade Borges. CPF: 04563687367 
b) Suplente: 1- Giovana Maria Pires Freitas. CPF: 
088.791.073-48 

 
IV- Poder Legislativo: 
 

a) Titular: 1- Francisca da Paz Araújo. CPF: 796.595.513-04 
b) Suplente: 2- Cledyvan Soares Fernando. CPF: 663.758.193-
34 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, em 13 de Outubro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
OSAEL MOITA LEAL 
Prefeito Municipal 
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